










* 
Como observou um economista ilustre, há uma tendência natural 

para os países subdesenvolvidos fixarem a sua atenção mais nos resul

tados sociais e económicos que se realizam em países altamente pro

gressivos, do que no áspero caminho que houve necessidade de per

correr para alcançá-los. E têm razão. Porque haveriam eles de repetir 

os mesmos erros e arcar com as mesmas dificuldades? Está à sua dis

posição um amplo capital acumulado de conhecimentos e uma técnica 

avançada, não só no campo económico mas também no social. Toda

via, esses países só podem contar que lhe seja indicado o caminho 

para o progresso, o qual posúvelmente terá menos escolhos e será mais 

rápido- mas terá de ser percorrido. 
Não se pode tomar um sistema administrativo moderno e aplicá-lo 

a uma sociedade atrasada, certamente sem capacidade para o com

preender e valorizar. O progresso, nos países hoje adiantados, consistiu 

num desenvolvimento gradual dirigido com intervenções paulatinas e 

intermitentes do Estado e esse fenómeno não pode deixar de caracte

rizar qualquer progresso nos países jovens. A transplantação duma 

legislação avançada para um país sem a estrutura básica evoluída só 

prejudicará o desejado desenvolvimento. 

De·sta forma, como poderão operar os responsáveis desses países 

tão sôfregos de progresso económico e de liberdade política? 

A par de uma organização educativa que permita resultados rápi

dos e eficientes não só no campo generalizado mas ainda no âmbito da 

tecnologia e da administração pública, há necessidade de uma planifi

cação central orientada pelo. Estado que será iniciador e promotor dos 

projectos de empresa - ·pelo menos enquanto as condições sociais e 

económicas não permitirem em maior escala a iniciativa privada

e em sincronismo, a .criação de uma administração que possa impor 

essa política. A ela são imprescindíveis, porém, dois atributos: eficácia 

e incorruptibilidade. 

Muitas vezes tem sido posto em relevo que um dos principais 
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obstáculos ao desenvolvimento dos países pobres, radica nos serviços 

de administração que se mostram ineficazes, mal preparados, incompe

tentes e com frequência corrompidos e, segundo leio, os programas de 

assistência técnica internacional concedem um papel de grande impor

tância à melhoria da administração pública. 

Na verdade, os países subdesenvolvidos e os países jovens têm 

de esforçar-se por criar uma máquina eficiente e honrada, política e 

administrativamente. As escolas de administração devem englobar a 

preparação dos futuros funcionários dos serviços de controle e fisca

lização das finanças públicas, aos quais incumbe a importantíssima 

tarefa de verificar a exactidão da politica financeira, tão essencial ao 

progresso económico e, também, a legalidade e correcção das despesas 

efectuadas pelos demais serviços administrativos. Se essa instituição 

for criada com a intenção honesta de evitar a corrupção -para isso 

existem na Europa bastantes modelos para auxiliar a elaborar a sua 

estruturação - se lhe for dada ampla margem de intervenção e for 

servida por indivíduos competentes, moldados no espírito da honradez, 

equidade e igualdade perante a lei, estou em crer que essa instituição 

acima de qualquer outra, influenciará decisivamente a criação de um 

estado forte, imprescindível ao progresso geral de uma nação. 

* 
Abordámos de maneira extremamente concisa um tema que talvez 

merecesse ser tratado em grosso volume. A segunda parte poderia 

mesmo incluir alvitres objectivos e preferenciais, formulados através 

de estudos comparativos dos métodos de controle das finanças públi

cas em uso por esse mundo fora. 

Talvez valesse a pena; parece-me contudo, que em fa-ce da juven

tude desses países e das suas pequenas ccélites», individualistas e dese

josas de provar as suas reais capacidades de organização, é antes prefe

rível expressar sugestões ligeiras que ajudem a descobrir os processos, 

que ministrar ensinamentos doutorais com demonstrações exaustivas, 

tantas vezes enganosas. 
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Essas ccélites» são muito competentes e combativas e estamos certos 

que se conseguirem harmonizar esforços e evitar os ressentimentos de 

ordem vária, tão comuns nestas situações, elas levarão de. vencida todas 

as dificuldades, saberão escolher as fontes mais apropriadas, e não 

terão necessidade que lhes redijam os seus <<manuais de boa admi

nistração». 

Vencida a inércia das grandes massas incultas, conseguirão inte

grar seus povos em sociedades orgânicamente válidas e levá-los a usu

fruir o bem-estar que a civilização actual pode proporcionar. 

* 
Resumindo o essencial: Quaisquer países onde se verifique a neces

sidade de criar, reformar ou readaptar os seus serviços de controle 

financeiro, por virtude de desactualização natural ou até mutação de 

carácter político, devem ter presente que os processos já experimentados 

por outros países, porventura mais dsenvolvidos, servirão excelente

mente como elemento de es,tudo para a resolução dos seus problemas, 

twdo, porém, em vista o seguinte: 

I) Por muito aliciantes que tenham sido os resultados da sua 

aplicação nos países de origem, os métodos alheios não podem ser 

adaptados por cópia, mas adaptados às circunstâncias peculiares. 

Subordinar povos atrasados sob o aspecto educativo e cultural a 

métodos de administração muito evoluídos redunda em perda de tempo 

e dinheiro. 

2) É preciso apurar o sentido crítico- aos países económica e 

financeiramente fortes e aLtamente ,progressivos, pode não corresponder 

uma administração bem estruturada e equilibrada, no sentido de pro

porcionar eficácia a preço razoável. 

3) Os tipos de experiência que interessa investigar, respeitam uni

camente aos sistemas administrativo-financeiros adoptados em países 

cujos estádios económico-sociais corres·pondam aos do país interessado; 

estudando um país muito desenvolvido deverá procurar-se o sistema 
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utilizado quando o seu estádio económico-social estava sensivelmente 

a esse nível. 

4) É essencial aos países jovens, conceberem uma política que rea

lize uma administração forte e incorrupta, em que os serviços de 

controle e fiscalização financeira, servidos por indivíduos tecnica

mente habilitados por escolaridade adequada, honestos e com arrei

gado sentido da legalidade, intevenham largamente, certificando a 

exactidão da política financeira e verificando a correcção das despe

sas dos serviços públicos e daqueles em que o Estado intervenha. 

Lisboa, Outubro de 1964 

Humberto de Freitas Santos 
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